
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 6.070, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024 

INSTITUIÇÃO DO DIA MUNICIPAL DA 
PASTORAL DA CRIANÇA NO 
MUNICÍPIO DA SERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o dia 5 de dezembro como o Dia Municipal da Pastoral da Criança no 
Município da Serra. 

Art. 2° O Dia Municipal da Pastoral da Criança será incluído no calendário oficial de eventos e 
datas comemorativas do Município da Serra, conforme disposto na Lei Ordinária nº 4.950, de 16 
de janeiro de 2019. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 6 de setembro de 2024. 
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